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crs - c. araguaia
destaQUe rece-
bido do(a) fes

 02600000049 0,00 0,00 0,00 34.388,20 34.388,20
crs - capanema
destaQUe rece-
bido do(a) fes

 02600000049 0,00 0,00 0,00 21.546,70 21.546,70
crs - Marabá

destaQUe rece-
bido do(a) fes

 02600000049 0,00 0,00 0,00 37.349,08 37.349,08
crs - região das 

ilhas
destaQUe rece-
bido do(a) fes

 02600000049 0,00 0,00 0,00 31.501,68 31.501,68
crs - santarém

destaQUe rece-
bido do(a) fes

 02600000049 0,00 0,00 0,00 52.173,40 52.173,40
Hrs

destaQUe rece-
bido do(a) fes

 02659000032 0,00 0,00 0,00 1.011.283,30 1.011.283,30
seoP

destaQUe rece-
bido do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 1.577.784,48 1.577.784,48

foNtE
1º QuADRiMEStRE - 2024

JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

01500000001 - rec. Não 
vinculados de impostos (rec. 

ordinário)
0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

01500100203 - rec. Para 
ações e serviços da saúde 
(saúde - rec. ordinários)

0,00 0,00 0,00 1.684.198,48 1.684.198,48

01501000001 - recursos 
ordinários - outras receitas 

Poder executivo
0,00 0,00 0,00 3.152.000,00 3.152.000,00

01574000030 - operações de 
crédito interna - educação 0,00 0,00 0,00 2.084.735,30 2.084.735,30

02501000061 - outros re-
cursos Não vinculados (adm. 

indireta)
0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

02570000006 - recursos Pro-
venientes de transferências 

- convênios e outros
0,00 0,00 0,00 17.527.912,11 17.527.912,11

02600000049 - fes - sUs / 
fundo a fundo 0,00 0,00 0,00 259.512,63 259.512,63

02659000032 - sUs / servi-
cos Produzidos 0,00 0,00 0,00 1.011.283,30 1.011.283,30

61500000001 - recursos de 
contrapartida de convênios 0,00 0,00 0,00 11.600,00 11.600,00

total 0,00 0,00 0,00 26.931.241,82 26.931.241,82

PoRtARiA Nº 127, DE 29/04/2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 10.382, de 10 de janeiro de 
2024, lei orçamentária anual - loa 2024.
resolve:
i - alterar a Modalidade de aplicação no valor de r$ 71.800,00 (setenta e 
Um Mil, oitocentos reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despe-
sa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei 
nº 9.977, de 06 de julho de 2023 - ldo 2024, da forma abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

911010412212978338 - sePlad 01500000001 339140 71.800,00

total 71.800,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de aplicação 
da(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) ativi-
dade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

911010412212978338 - sePlad 01500000001 339040 71.800,00

total 71.800,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
elietH de fátiMa da silva braga
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1068243
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA REt AP Nº 1.256 DE 01 DE ABRiL DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
aUtUada jUNto ao tce No Protocolo tc/523394/2019; Processo 
Nº 2024/369039 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202401989/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
2.572 de 18/09/2013;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 2.572 de 18/09/2013, que apo-
sentou josiaNe Maria alMeida barbosa, mat. nº 536881/1, no cargo 
de Professor classe especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, de modo a alterar o percentual 
de adicional por tempo de serviço de 65% para 55%, bem como alterar 
o nível de K para j, e ajustar a fundamentação da concessão do benefício 
passando a constar o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da emenda 
constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 
e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/
Pa; artigos 6º e 7º da lei nº 9.322/2021; art. 3º da lei nº 9.322/2021 
e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, §1º, inciso ix, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$9.667,37 (nove mil, seis-
centos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:


